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Relator: Gervino Cláudio Gonçalves 
PL 173/2025 

 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Nobre Vereador João Donizeti 

Silvestre, que “Institui a Política Municipal de Incentivo ao Desenvolvimento da 

Pessoa com Altas Habilidades ou Superdotação e estabelece as diretrizes para a 

sua execução”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico, para exame da 

matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer favorável 

à constitucionalidade do projeto de lei. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada, tendo sido 

designado este relator, nos termos do art. 51, do RIC. 

Ao analisar a proposição, verificamos que a matéria não invade a 
competência do Chefe do Poder Executivo, pois não trata da estrutura administrativa 
ou das atribuições de seus órgãos, tampouco do regime jurídico de servidores 
públicos, estando em conformidade com o Tema nº 917 da Repercussão Geral do 
STF, que delimita as hipóteses de iniciativa exclusiva do Poder Executivo. 

No aspecto material, a proposta materializa ações concretas no âmbito 

da educação pública, que deve visar o pleno desenvolvimento da pessoa (art. 205, 

da Constituição Federal). 

Ademais, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional também 

prevê a necessidade de atendimento educacional especializado para alunos com 

altas habilidades ou superdotação, assegurando currículos, métodos, técnicas e 

recursos pedagógicos adaptados às suas necessidades. Ainda, a LDB confere aos 

municípios a competência para elaborar normas complementares para seus 

respectivos sistemas de ensino, conforme dispõe seu artigo 11, inciso III, permitindo 

a adequação das políticas educacionais às demandas locais 

Pelo exposto, nada a opor ao PL 173/2025, e a sua aprovação 

dependerá do voto favorável da maioria simples, conforme art. 162 do RIC. 

S/C., 25 de março de 2025. 

 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente-Relator 
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